
PREFEITURA 

 Gabinete 
do Prefeito 

PROJETO DE LEI Ne  	011  /2025 

"ALTERA 0 CÓDIGO E A NATUREZA JURÍDICA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PAIVA INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N2 29.922.553/0001-83". 

Bruno Vieira de Paula, Prefeito do Município de Paiva, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei:  

Art.  19 - Fica alterado da seguinte forma o código e descrição da natureza jurídica da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Paiva, inscrita no CNPJ sob o n2  

29.922.553/0001-83: 

Código: 103-1 

Natureza Jurídica: Órgão Público do Poder Executivo Municipal  

Art.  2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário, devendo ser realizadas junto à Receita Federal do Brasil as 

alterações necessárias. 

Paiva — MG, 22 de janeiro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

Nobre Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhora Vereadora, 

Encaminho à apreciação desta Egrégia Casa do Povo, Projeto de Lei que: 

"ALTERA 0 CÓDIGO E A NATUREZA JURÍDICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAIVA, INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N2  29.922.553/0001-

83". 

Cumpre informar que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PAIVA necessita com urgência alterar o código e a sua natureza jurídica, 

no intuito de não haver prejuízo no repasse de recursos. 

De acordo com o artigo 4°, inciso I, da Instrução Normativa RFB n2  

1.863/2018, a inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) deve ser própria 

e especifica do órgão responsável pela educação, não se admitindo a inscrição como filial 

da prefeitura ou outro órgão/entidade integrante da estrutura administrativa do ente 

federativo. 

Além disso, a inscrição no CNPJ deve conter no campo "Natureza Jurídica" 

o código 102-3 (Orgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal) ou 

103-1 (Orgão Público do Poder Executivo Municipal), conforme o caso (Anexo V da 
Instrução Normativa RFB n2  1.863/2018), contendo no campo Atividade Econômica o 
código 8412400 (Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 

outros serviços sociais), conforme disposto na Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE), observando-se que inscrição em classificação diversa esta sujeita 

suspensão do CNPJ, nos termos do artigo 40, inciso X, e §2°, inciso IV, da Instrução 
Normativa RFB n° 1.863/2018). 

Imperioso ressaltar que a alteração não foi possível de forma 

administrativa, vez que assim consignou a Receita Federal do Brasil: 
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Receita Federal "17*  Ministério da tit:11 	Fazenda 

PROCESSO: 13031. /(1b5111 2024 -11 
DESTINO: CNPI-DEATE06. VR Preparar para envio ao Arguivo 

DESPACHO DE ORIENTAÇÃO E ARQUIVAMENTO 

Solkitaçao indeferida. 

1 - A soliotacao alteracao de NatJreza JuricFca e  Noire  ifirtna ou denominacao, deve 

estar acompannada da  LEI DE CRIAÇÃO.  nos casos ne CORREÇÃO, (211 LEI DE 

ALTERAÇÃO,  corn  a EFET IVA ALIERACAO, publicada da forma da Lei. 

1 -  A data  sera  a data de  VIGÊNCIA do AIO LEGAL de CRIAVO. no caso de 

CORREC,A0 para que a corregao retroaja a origem do erro, ou ATO LEGAL DE  

ALT  ERA00. 

.3 - JondopUblico 	133-3) e a SecruLaria LNJ 103-1) nao se colfur dein   

possuir  CNPI DISTINTOS. Vt  clue  aOSSuem  

4 - A NATUREZA JURÍDICA  correta para Fundo Publico e 	I 1 - Fundo Putdirri (IA 

AdniinistraLao aretA Municioal 

5 - A  NATUREZA JURÍDICA  correta para Secretaria é 103-1 - Orgao do Poder 

PUblILO Municidal. 

Alertamos que esse OBL/Protocoro de fransmtssào  lo,  indeferido no sisterna e  nil°  
pode ser reaorovertado. Paro 110443S sobotaccies,  após o saneamento da pendénoa, 
NOVO DBESPROTOCOLO DE rRAtvsmissoio deve ser gerado e encamr.nhade em  never  
.orocesso 	acompanhado da documentagho comprobatória 

Ao arquivo. 

DAIA DE EMISSAO: 20/12/2024 

Caroline  Carvalho Batista 
Eguioe de Aterw.nrlielA:: 	Retaguarda - CNPI 
Diviso Regional de Atendimento 
Superintendência Regional da Re-cotta  ederal 	Reuiao I iscai 

Logo, mister se faz o envio do presente Projeto de Lei para a devida 
alteração do código e natureza jurídica da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE PAIVA. 

Sendo assim, solicito a apreciação do incluso Projeto de Lei, na certeza de 
que após o trâmite regular,  sera  ao final deliberado e aprovado pelos Nobres Pares. 

No mais, renovo os protestos de elevada estima e distinta consideração. 
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